
29/09/2020

Número: 0834463-59.2017.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 20/07/2017 

 Valor da causa: R$ 2.531,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ELIZANDRA DOS SANTOS MATIAS (AUTOR) MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA (ADVOGADO)

BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

88094
41

20/07/2017 15:09 Petição Inicial Petição Inicial

88094
64

20/07/2017 15:09 Inicial (Complementação) Documento de Comprovação

88094
84

20/07/2017 15:09 1- Procuração e Declaração Procuração

88094
90

20/07/2017 15:09 2- RG Documento de Identificação

88094
96

20/07/2017 15:09 3- Boletim de Ocorrência Outros Documentos

88095
08

20/07/2017 15:09 4- Sinistro Outros Documentos

88095
18

20/07/2017 15:09 5- Certidão Trauminha Outros Documentos

88095
41

20/07/2017 15:09 6- Prontuário Trauminha-otimizado 1 Outros Documentos

88095
52

20/07/2017 15:09 6- Prontuário Trauminha-otimizado 2 Outros Documentos

88095
67

20/07/2017 15:09 7- Resumo de Alta Outros Documentos

10366
136

25/10/2017 10:39 Despacho Despacho

34364
903

16/09/2020 08:43 Devolução de Mandado Devolução de Mandado



 

Em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 
____ VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB 

 

 

 

 

ELIZANDRA DOS SANTOS MATIAS, brasileira, solteira, 

estudante, portadora do RG nº. 4.141.249 - SSDS/PB e inscrita no CPF sob o nº 

704.046.424-11, residente e domiciliada à Rua Hermerson Cabral Bernardo, nº 

45 – São Vicente – Imaculada – Bayeux/PB, CEP: 58307-240, por meio de sua 

advogada e procuradora infra-assinada, legalmente constituída nos termos do 

instrumento procuratório incluso, com escritório profissional sito à Av. João 

Machado, n° 553, Sala 314, Empresarial Plaza Center, Centro, João Pessoa/PB, 

CEP: 58013-520, com endereço eletrônico: oletrizlima@hotmail.com, vem, 

respeitosamente perante Vossa Excelência, propor a presente  

 

AÇÃO DE COBRANÇA COMPLEMENTAR DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT, POR INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE 

 

em face da BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 92.682.038/0001-00, 

com endereço no Parque Sólon de Lucena, nº. 641, Centro, João Pessoa/PB; 

ancorado na Lei n°. 6.194/74 e demais disposições à matéria pertinentes, pelos 

motivos fáticos e jurídicos adiante aduzidos. 
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DAS INTIMAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

 

Esta causídica requer, inicialmente, que todas as notificações 

e/ou intimações de estilo, bem como as publicações editalícias doravante 

expedidas, sejam realizadas exclusivamente em nome de MARIA OLETRIZ DE 

LIMA FILGUEIRA, OAB/PB 11.534, sob pena de nulidade. 

 

 

PRELIMINARMENTE - DO BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

A Autora não possui condições financeiras para arcar com as 

despesas decorrentes da presente ação, conforme declaração anexa. A Lei n° 

1.060/50, no Art. 4°, confere aos litigantes em processos judiciais a gratuidade 

dos serviços forenses quando a parte declarar, nos autos, a insuficiência de 

recursos para suportar as custas processuais. 

 

Portanto, requer-se os benefícios da Justiça Gratuita, posto 

que a demandante não tem condições econômicas para custear as despesas 

desta ação, sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA 

 

                          Um dos critérios para o pagamento do Seguro Obrigatório 

DPVAT é a prova pericial indicando o grau da lesão suportada pela vítima de 

acidente de trânsito.  

            

                           Neste quesito, não há o que se falar em realização de audiência 

de conciliação, haja vista que, em relação a presente ação, se faz necessário a 

realização de prova pericial por um Perito Médico Oficial conveniado com a 
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Seguradora Ré e o Tribunal de Justiça da Paraíba, quantificando a lesão 

acometida a Promovente em virtude do acidente automobilístico. 

 

                           Sendo assim, informa a Promovente o desinteresse na 

realização de Audiência de Conciliação, conforme estabelece o art. 334, § 4º, I, 

do Código de Processo Civil. 

 

 

I. DOS FATOS 

 

A Promovente foi vítima de um acidente de trânsito ocorrido no 

dia 29 de Novembro de 2016, por volta das 20h00min, estando como carona na 

motocicleta conduzida pelo Sr. Severino Antônio dos Santos, nas imediações da 

via paralela da Av. Liberdade, próximo à fábrica da Penalty, no Centro de 

Bayeux/PB. Enquanto trafegava pela estrada, o condutor da moto se deparou 

com outra motocicleta, perdeu o controle da direção e não conseguiu evitar a 

colisão, onde, em consequência disso, a Promovente veio a sofrer diversos 

traumatismos e escoriações em seu corpo, conforme resta demonstrado nos 

documentos em anexo. 

 

Em decorrência do acidente, a Promovente sofreu fratura no 

tornozelo esquerdo, sendo socorrida para o Complexo Hospitalar de 

Mangabeira Governador Tarcísio Burity (Ortotrauma) para os devidos 

procedimentos cirúrgicos. 

 

Apesar dos diversos tratamentos, a Promovente não conseguiu 

se reabilitar por completo, visto que as fraturas resultaram-lhe em restrições no 

movimento de rotação do pé esquerdo; dificuldade para caminhar e se 

locomover; marcha extremamente claudicante; dificuldade para realizar as 

mais simples atividades do cotidiano; fortes dores no pé afetado, além do 
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grande sofrimento causado pelo traumatismo pós-cirúrgico do membro, ficando 

assim a Promovente limitada em realizar esforços físicos que envolva o membro 

acometido pelo acidente. 

 

Com a devida documentação exigida pela Lei 11.945/2009, 

requereu o seguro DPVAT na via administrativa, o qual gerou um sinistro de n° 

3170338301, na intenção de receber o valor que lhe era assegurado. No 

entanto, a Seguradora apenas lhe passou a título de pagamento de indenização 

a quantia de R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco 

centavos), valor muito aquém do montante indenizatório que lhe é devido, 

motivo pelo qual vem requerer a complementação do valor que lhe é de direito.  

 

                         Observado a presença dos requisitos ensejadores do 

recebimento do seguro obrigatório DPVAT, e munida da documentação 

necessária, vem pleitear o pagamento da indenização acima referida, no valor 

da diferença da quantia recebida devidamente corrigida monetariamente a partir 

da data do sinistro, em razão da invalidez permanente que ora lhe acobertara, 

em total consonância à Lei n°. 6.194/74. 

 

 

II.      DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS 

 

O seguro obrigatório DPVAT é regulamentado pela Lei n°. 

6.194/74 e tem por escopo principal indenizar os sinistrados em acidente 

automobilístico, pelos danos pessoais a eles resultantes. 

 

Tendo em vista a comprovação do nexo causal entre o acidente 

automobilístico e o dano dele decorrente, no caso a invalidez permanente sobre 

o requerente, mediante a apresentação do laudo de atendimento hospitalar e a 
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certidão de ocorrência policial, faz o demandante jus à indenização do seguro 

DPVAT. 

 

 

DA NOVA REGULAMENTAÇÃO TRAZIDA PELA LEI 11.945/2009:  

 

INVALIDEZ PERMANENTE TOTAL DO DEMANDANTE, ART. 3°, §1°, DA LEI 

6.194/74. 

 

A Lei 11.945/2009 estabeleceu valores diferenciados para o 

pagamento da indenização do seguro DPVAT, utilizando como parâmetro o grau 

da lesão sofrida pela vítima de acidente de trânsito. Assim ficou a redação atual 

do art. 3°, da Lei 6.194/74: 

Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2° desta Lei compreendem as indenizações 

por morte, por invalidez permanente, total ou 

parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada:  

II) - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – 

no caso de invalidez permanente;  

(...) 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 

tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis 

de amenização proporcionada por qualquer medida 

terapêutica, classificando-se a invalidez permanente 

como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez 

permanente parcial em completa e incompleta, 
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conforme a extensão das perdas anatômicas ou 

funcionais, observado o disposto abaixo:  

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da 

aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura; e 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I 

deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 

redução proporcional da indenização que 

corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para 

as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte 

e cinco por cento) para as de leve repercussão, 

adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Grifo nosso) 

 

Note-se que o legislador dividiu a invalidez em três espécies: 

invalidez permanente total (art. 3°, § 1°); invalidez permanente parcial completa 

(art. 3°, § 1°, I); e invalidez permanente parcial incompleta (art. 3°, § 1°, II). 

 

Ao transformar em valores os percentuais previstos no art. 3°, § 

1°, I, II, da Lei 6.194/74, chega-se à seguinte tabela: 
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Invalidez permanente parcial completa Valor da indenização 

Perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos membros superiores e/ou de 

umas das mãos R$ 9.450,00 

Perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa 

de um dos pés 

R$ 6.750,00 Perda auditiva total bilateral (surdez 

completa) ou da fonação (mudez 

completa) ou da visão de um olho 

Perda completa da mobilidade de um dos 

ombros, cotovelos, punhos ou dedo 

polegar 

R$ 3.375,00 
Perda completa da mobilidade de um 

quadril, joelho ou tornozelo 

Perda completa da mobilidade de um 

segmento da coluna vertebral exceto o 

sacral  

Perda anatômica e/ou funcional completa 

de qualquer um dentre os outros dedos da 

mão 

R$ 1.350,00 
Perda anatômica e/ou funcional completa 

de qualquer um dos dedos do pé 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 

 

Vale destacar que o fito precípuo do seguro DPVAT é servir de 

lenitivo aos danos pessoais oriundos de um acidente de trânsito, quais sejam: 

médicos, remédios e subsistência nos períodos de afastamento de suas 

atividades habituais. Portanto, em se tratando de resultado com invalidez 

Num. 8809464 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA - 20/07/2017 15:07:54
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=17072015045538100000008623278
Número do documento: 17072015045538100000008623278



 

 

UNIDADE JOÃO PESSOA 
AV. JOÃO MACHADO, 553 – SALA 314, EMPRESARIAL PLAZA CENTER – CENTRO – JOÃO PESSOA/PB – FONE (83) 3222-5818 

OLETRIZLIMA@HOTMAIL.COM 

 

permanente, deve-se considerar que todas essas despesas são mais elevadas, 

tendo em vista a irreversibilidade da lesão sofrida pela vítima do acidente 

automobilístico. 

 

 Deve-se levar em consideração, também, que a lesão sofrida 

pela Autora é de extrema gravidade a qual limitou ao seu exercício de profissão. 

Além disso, a incapacidade para o trabalho não se prende somente ao que a 

patologia trouxe em relação à perda físico-psíquica ao trabalhador, mas também 

ao aspecto de sua rejeição no mercado de trabalho.  

 

Afeto o prévio requerimento administrativo, é bem claro o 

preceito constitucional perfunctório elencado no art. 5º, XXXV, da Constituição 

Federal, dispondo que “a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça de direito”, consagrando o princípio da inafastabilidade do 

controle jurisdicional. 

 

Diante da lesão sofrida, a Promovente ficou privada de sua 

autonomia normal, de fazer esforços físicos e movimentos que exijam 

apoio do membro ora acometido, ou seja, a autora sofre de limitações, 

restrições sociais e profissionais de todas as ordens diuturnamente, pois tem 

toda a sua força limitada para garantir a sua sobrevivência por causa das 

sequelas que lhe restaram do acidente.  

 

                       Ante o exposto, vem requerer que seja condenada a Seguradora 

demandada ao pagamento da diferença já depositada, do valor devido com 

relação ao Seguro DPVAT, que perfaz o montante de R$ 2.531,25 (dois mil 

quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 
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    III.     DOS PEDIDOS 

 

Ex positis, vem à presença de Vossa Excelência, pelo mais que 

dos autos consta, requerer: 

 

1 - Que seja à parte Promovente concedido os benefícios da 

Justiça Gratuita, tomando por base a Lei nº. 1.060/50, pois caso o presente 

pleito venha a ser apreciado em grau recursal não terá a Promovente condições 

de arcar com as custas e demais despesas processuais sem prejuízo do 

sustento próprio ou de sua família, por ser pobre nos termos da lei; 

 

2 - Que se digne V. Excelência em julgar a demanda totalmente 

PROCEDENTE, condenando a Seguradora promovida ao pagamento do valor 

indenizatório complementar descrito no dispositivo acima ressaltado, ou seja, em 

R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco 

centavos), acrescidos de juros e correção monetária, conforme determinação 

legal; 

 

3 - A condenação da promovida em custas e honorários 

advocatícios na base de 20%, nos moldes do art. 85 e seguintes do Código de 

Processo Civil. 

 

4 - Se Vossa Excelência não entender que os documentos ora 

acostados não são suficientes para o deslinde da questão, requer que seja 

oficiado por este Juízo um Perito Médico Oficial conforme o convênio realizado 

entre a Seguradora BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS, e o 

Tribunal de Justiça da Paraíba, conforme cópia em anexo, desde que seja um 

especialista ORTOPEDISTA, de modo que o processo seja totalmente instruído. 

Em tempo, apresenta os quesitos para que sejam respondidos pelo expert 

pericial. 
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5 - Por fim, requer, após o trânsito em julgado do decisum, que 

seja dado início ao processo de execução, em não havendo cumprimento da 

obrigação naquele referido, independente de nova citação, conforme preceitua 

os ditames da lei. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 

Direito admitidos, especialmente por meio de prova documental, por se tratar de 

matéria exclusivamente de direito. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ 2.531,25 (dois mil quinhentos e 

trinta e um reais e vinte e cinco centavos). 

 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 

 

João Pessoa/PB, 20 de Julho de 2017. 

 

 

MARIA OLETRIZ DE LIMA FILGUEIRA             THAIS DANTAS CAVALCANTI 
                   OAB/PB 11.534                                       ASSESSORIA JURÍDICA 
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QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

 

1. DA LESÃO RESULTOU INCAPACIDADE PARA AS OCUPAÇÕES 

HABITUAIS POR MAIS DE TRINTA DIAS? 

 

2. RESULTOU DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO SENTIDO OU 

FUNÇÃO? 

 

3. RESULTOU INCAPACIDADE PERMANENTE PARA O TRABALHO? 

 

4. RESULTOU PERDA OU INUTILIZAÇÃO DE MEMBRO SENTIDO OU 

FUNÇÃO? 

 

5. RESULTOU DEFORMIDADE PERMANENTE? 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0834463-59.2017.8.15.2001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

O objeto desta ação é referente a cobrança de Seguro DPVAT.

Compulsando os autos, observa-se que a parte demandada contestou independente de citação.

Assim, defiro a gratuidade judicial requerida, na forma do artigo 98 do CPC.

Diante de inúmeras audiências realizadas nesta Vara que restaram infrutíferas, deixo para
momento oportuno a análise da conveniência quanto a realização de audiência conciliatória.

Cite-se e Intime-se a parte Ré para contestar o feito, no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de Contestação implicará revelia e presunção de veracidade da matéria fática
apresentada na petição inicial.

 

JOÃO PESSOA, 24 de outubro de 2017.

 

Onaldo Rocha de Queiroga

Juiz de Direito
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CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins, que deixei de cumprir o presente mandado em virtude de ser do
grupo de risco , sendo assim devolvo o mandado para ser redistribuído para outro oficial de
justiça.

 16 de setembro de 2020

ANTONIO ESTRELA DE OLIVEIRA
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